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Ofício Circular nº   008  /2006-CGGP/SAA/MEC 

 
 

  Brasília,  03   de  julho de 2006. 
 
 

 
Aos Dirigentes de Gestão de Pessoas e Coordenadores das Comissões Internas de 
Supervisão das IFE 
 
 
 
 Prezados (as) Senhores (as); 
 
 
  
 O Diário Oficial da União publicou em  30 de junho de 2006 o Decreto nº 5825, de 
29 de junho de 2006, que estabelece as diretrizes para elaboração do Plano de 
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, instituído pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 
 Salientamos que as Instituições Federais de Ensino a partir da edição deste 
Decreto disporão, conforme estabelece o § 3º do Art. 24 da Lei nº 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, dos prazos abaixo, a partir de 30/06/2006: 
 a) 90 (noventa) dias para a formulação do plano de desenvolvimento dos 
 integrantes do Plano de Carreira; 
 b) 180 (cento e oitenta) dias para a formulação do programa de capacitação e 
 aperfeçoamento; e 
 c) 360 (trezentos e sessenta) dias para o início da execução do programa de 
 avaliação de desempenho e o dimensionamento das necessidades institucionais 
 com a definição dos modelos de alocação de vagas. 
 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 

 Maria do Socorro Mendes Gomes 
 Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 


